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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA/RS  
SETOR DE LICITAÇÕES E DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE  

 
 

Extrato de Contrato nº 001/2023. 

Processo de Licitação Inexigibilidade n°. 001/2023 

Partes: Município de Estrela Velha e a empresa Borba, Pause & Perin – Advogados, inscrita no CNPJ nº 

92.885.888/0001-05. 

Objeto: visando a prestação dos serviços técnicos profissionais especializados de CONSULTORIA, nas 

áreas jurídica, administração de pessoal, orçamentária, contábil, legislativa e de treinamento de 

servidores. 

Valor: valor total de R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais) mensais.  

Fundamento Legal: Lei Nº 8.666/93 art. 61, Parágrafo Único. 

Estrela Velha - RS, 16 de janeiro de 2023. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 

 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

                                  O Prefeito Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, atendendo 

a solicitação contida no Processo de Inexigibilidade 002/2023, com o devido Parecer Jurídico, autoriza a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, para contratar a 

Associação Beneficente Santa Rosa de Lima, visando a prestação de atendimentos médicos/hospitalar, 

conforme proposta, no valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil)  mensais. Estrela Velha (RS), 18 de 

janeiro de 2023. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 

 

Extrato de Contrato nº 002/2023. 

Processo de Licitação Inexigibilidade n°. 002/2023 

Partes: Município de Estrela Velha e a empresa Associação Beneficente Santa Rosa de Lima, inscrita no 

CNPJ nº 97.448,294/0001-50. 

Objeto: visando a prestação dos serviços técnicos profissionais especializados visando a prestação de 

atendimentos médicos/hospitalar, conforme proposta. 

Valor: valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) mensais.  

Fundamento Legal: Lei Nº 8.666/93 art. 61, Parágrafo Único. 

Estrela Velha - RS, 18 de janeiro de 2023. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 
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EDITAL Nº 003, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023. 

 

OBJETIVO: Divulgação da lista final de 

inscrições homologadas do Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o item 6.5 do Edital nº 001/2023, que instaurou o Processo 

Seletivo Simplificado nº 01/2023, considerando que todas as inscrições foram homologadas 

preliminarmente, torna público a lista final de inscrições homologadas: 

 

Art. 1º. A lista final das inscrições homologadas no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023 

é a seguinte: 

I – Professor – Licenciatura em Educação Especial: 

Cássia Jarine Sima; 

Diana Alice Schneider; 

Fabiana Soares Jahn; 

Josiquiéli Raminelli; 

Nadia Maria Jahn. 

II – Professor – Licenciatura em Educação Física: 

Beatriz Thume; 

Cleber Jahn; 

Diovana Bertollo; 

Gisele Tuchtenhagen; 

Marieli Bender. 

III – Professor – Licenciatura em Matemática: 

Diliane dos Santos Ferreira Lasch Eichner; 
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Emerson Jurisch dos Santos. 

IV – Professor – Licenciatura em Pedagogia, com experiência em Música e Banda Marcial: 

Ravel Sampaio Sampaio. 

V – Professor – Licenciatura em Português/Inglês: 

Anete Enedy Rossner Zahn; 

Fabiana Soares Jahn. 

Art. 2º. O presente edital será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura 

Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município, ficando disponível também no Departamento de 

Expediente da Secretaria Municipal de Administração. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 18 de janeiro de 2023. 

 

 

Alexander Castilhos, 

Prefeito Municipal. 
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